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----- Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezassete, pelas dezoito horas e quarenta e 

cinco minutos, reuniu o Conselho Geral (CG) do Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia, na sala de 

reuniões da escola sede, presidido pela Presidente do Conselho Geral, Emília Cabral, sendo a reunião 

secretariada pela conselheira Regina Paula Ferreira, com a seguinte ordem de trabalhos:----------------------------- 

-----Ponto Um: Aprovação da ata da reunião de 9 de março de 2017; ------------------------------------------------------ 

-----Ponto Dois: Análise e decisão do recurso apresentado pelo senhor encarregado de educação Henrique 

Silva. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Não estiveram presentes, por motivos devidamente justificados, os conselheiros Elisabete Moreira, Hélder 

Lima, Isabel Moreira, Joaquim Gonçalves, Margarida Santos, Marta Ramos, Rosalina Moura, Rui Morbey e 

Manuel Azenha que se fez representar pelo Sr. Adriano Correia. O Diretor do Agrupamento, Dr. Marco 

Marques, não esteve presente na reunião, uma vez que é parte interessada no recurso analisado.----------------- 

----- Dando cumprimento ao ponto um da ordem de trabalhos, foi aprovada a ata da reunião de nove de março 

de dois mil e dezassete pelos Conselheiros presentes à hora da votação, com onze votos a favor e uma 

abstenção.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Relativamente ao ponto dois, foi analisado o recurso apresentado pelo encarregado de educação senhor 

Henrique Silva, relativo a medidas disciplinares sancionatórias aplicadas ao seu educando, Guilherme Silva, 

aluno nº 7 da turma 9.ºI. Foi também alvo de análise o relatório elaborado pelo Conselheiro Domingos Santos 

Costa, na qualidade de relator deste processo. Por unanimidade, este Conselho Geral entendeu como 

adequada a medida disciplinar sancionatória aplicada ao aluno, bem como o plano de atividades pedagógicas 

definido na decisão proferida no Despacho n.º 37 de 2016/2017, decidindo pelo indeferimento do recurso 

apresentado. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião.-------------------------------------------------------------- 
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